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TERMO	DE	REFERÊNCIA

	
DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	ELETRÔNICA	

	
	
	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Este	 Termo	 de	 Referência	 tem	 por	 objetivo	 a	 realização	 de	 dispensa	 de	 licitação	 eletrônica	 para	 aquisição	 dos	brindes	 e
serviços	gráficos	para	atender	a	demanda	do	Hospital	Universitário	dos	Servidores	do	Estado	da	UNIRIO.

2. DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. O	Hospital	 Universitário	 dos	 Servidores	 do	 Estado	 da	 UNIRIO,	 sob	 gestão	 da	 Ebserh,	 realizará,	 ao	 longo	 de	 2026,	 uma	 série	 de	 eventos	 estratégicos,
conforme	estabelecido	no	Ofício	-	SEI	114	(SEI	nº	56057893).	Esses	eventos	são	de	natureza	periódica	e	têm	como	objetivo	reunir	colaboradores	internos	da	instituição	e,
eventualmente,	 participantes	 externos,	 promovendo	 atividades	 voltadas	 ao	 reconhecimento	 e	 valorização	 profissional,	 valores	 fundamentais	 conforme	 estabelecido	 no
Mapa	Estratégico	2024-2028	da	Rede	Ebserh.

2.2. Do	ponto	de	vista	do	interesse	público,	tais	eventos	estão	alinhados	às	diretrizes	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	conforme	disposto
no	artigo	2º,	§1º,	inciso	I,	do	Regimento	Interno	da	Ebserh,	que	estabelece:

"Artigo	2º.	A	Ebserh	 tem	por	 finalidade	a	prestação	de	 serviços	gratuitos	de	 atenção	médico-hospitalar,	 ambulatorial	 e	de	 apoio	diagnóstico	 e
terapêutico	à	comunidade,	bem	como	a	prestação,	às	instituições	públicas	federais	de	ensino	ou	instituições	congêneres,	de	serviços	de	apoio	ao
ensino,	à	pesquisa	e	à	extensão,	ao	ensino-aprendizagem	e	à	formação	de	pessoas	no	campo	da	saúde	pública,	observada,	nos	termos	do	art.	207
da	Constituição	Federal,	a	autonomia	universitária."
"§1º	Para	a	execução	de	suas	finalidades,	a	Ebserh	deverá:	I	–	Planejar,	implantar,	coordenar,	monitorar,	avaliar	e	criar	condições	para	aperfeiçoar
continuamente	 a	 autoadministração,	 em	 um	 sistema	 unificado	 entre	 a	 Sede,	 as	 filiais	 ou	 outras	 unidades	 descentralizadas,	 e	 a	 prestação	 de
serviços	de	atenção	à	saúde	da	população,	 integralmente	disponibilizados	ao	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS),	por	meio	dessas	 filiais	e	unidades
descentralizadas."

2.3. Dessa	forma,	a	realização	desses	eventos	possui	relevância	estratégica	para	o	Hospital	Universitário	da	UNIRIO,	filial	da	Ebserh,	pois	contribui	diretamente
para	o	fortalecimento	da	cultura	organizacional,	o	aprimoramento	da	gestão	hospitalar	e	o	engajamento	dos	colaboradores.	Além	disso,	a	presente	aquisição	visa	apoiar
tais	eventos	por	meio	da	entrega	de	brindes	aos	colaboradores	e	à	comunidade	do	HOSPITALAR,	agregando	valor	às	iniciativas	institucionais.

2.4. Os	itens	a	serem	adquiridos	foram	selecionados	com	base	nas	seguintes	premissas:

Sustentabilidade:	 Alguns	 brindes	 foram	 escolhidos	 para	 substituir	 itens	 descartáveis	 ou	 para	 promover	 o	 uso	 de	materiais	 de	 consumo	 recorrente	 no
hospital,	minimizando	impactos	ambientais.

Humanização:	A	seleção	de	brindes	inclui	itens	destinados	ao	fortalecimento	das	ações	voltadas	aos	pacientes	internados,	promovendo	acolhimento	e	bem-
estar.

Valorização	 profissional:	 Parte	 dos	 brindes	 tem	 como	 objetivo	 reconhecer	 o	 esforço	 e	 a	 dedicação	 dos	 colaboradores,	 incentivando	 um	 ambiente
organizacional	mais	motivador.

Conscientização	e	Prevenção:	Alguns	brindes	foram	escolhidos	para	dar	visibilidade	a	campanhas	de	saúde	promovidas	pelo	hospital	e	pelo	Sistema	Único
de	Saúde	(SUS),	reforçando	a	importância	da	prevenção	e	do	cuidado	contínuo.

2.5. A	Unidade	de	Desenvolvimento	de	Pessoal	entende	que	a	aquisição	deverá	ser	por	meio	de	Dispensa	Eletrônica.	A	escolha	da	Dispensa	fundamenta-se	do	ao
Art.	84,	II	e	§	2º,	do	RLCE/Ebserh:

Art.	84.	É	dispensável	a	realização	de	licitação	nas	seguintes	situações:
(...)
II	-Para	outros	serviços	e	compras	de	valor	até	R$74.000,00	(setenta	e	quatro	mil	reais),	e	para	alienações,	nos	casos	previstos	neste	regulamento,
desde	que	não	se	refiram	a	parcelas	de	um	mesmo	serviço,	compra	ou	alienação	de	maior	vulto	que	possa	ser	realizado	de	uma	só	vez,	no	mesmo
local	e	dentro	do	mesmo	exercício	orçamentário.
	
§	11	As	dispensas	de	licitação	serão	conduzidas	preferencialmente	por	dispensa	eletrônica	ou	por	meio	de	chamamento	público	de	propostas.

2.6. A	escolha	pela	dispensa	justifica-se	por	não	ser	itens	fracionados,	bem	como	o	valor	estar	dentro	do	previsto	no	Art.	84	e	não	haver	impedimento	da	entrega
ser	única,	a	partir	da	Ordem	de	Serviço.

2.7. Em	atendimento	à	LC	nº	123/2006,	será	observado	o	Art.	48	Inciso	I,	a	saber:	Deverá	realizar	processo	licitatório	destinado	exclusivamente	à	participação	de
microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	nos	itens	de	contratação	cujo	valor	seja	de	até	R$	80.000,00	(oitenta	mil	reais).

3. DESCRIÇÃO	DETALHADA	DO	OBJETO

3.1. Serão	adquiridos	os	seguintes	brindes/serviços	gráficos:

	

ItemCatmat/CatserDescrição	Resumida Unidade	de	Fornecimento Quantidade	Estimada

460547

Caneta	esferográfica	de
metal	personalizada.	Material:
Metal.	Cor:	Azul,	laranja,	preto,
roxo,	verde	ou	vermelho	(cor
será	especificada	na	Ordem	de
Serviço).	Dimensões:	minimo
13cm	x	1,0	cm	(AxL);	maximo
13,7	cm	X	1,2	cm	(AxL).	Tinta:
Azul.	Possuir	tampa	ou	sistema
de	acionamento	que	proteja	a

UNIDADE 300
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1

ponta	de	ressecamento.
Gravação:	laser	ou	impressão
digital	UV.	Caso	seja	em
impressão	digital	não	haver
limites	de	cores.	Área	de
gravação:	mínimo	3cm	X	0,7	cm;
máximo	10,3	cm	x	3	cm.

2 339675

Fita	laço	consciência	Outubro
Rosa.	Material:	cetim	rosa.
Dimensões	aproximadas:	1,0	cm
de	largura	x	14,0	cm	de	altura
(aberto).	Gravação:
emborrachado.	Área	de	gravação
aproximada:	2,0	cm	x	0,5	cm
(AxL)

UNIDADE 1.000

3 339675

Fita	laço	consciência
Novembro	Azul.	Material:	cetim
azul.	Dimensões	aproximadas:
1,0	cmde	largura	x	14,0	cm	de
altura	(aberto).	Gravação:
emborrachado.	Área	de	gravação
aproximada:	2,0	cm	x	0,5	cm
(AxL)

UNIDADE 1.000

4 339675

Fita	laço	consciência
Setembro	Amarelo.	Material:
cetim	amarelo.	Dimensões
aproximadas:	1,0	cmde	largura	x
14,0	cm	de	altura	(aberto).	Área
de	gravação:	emborrachado.
Medida	de	gravação	aproximada:
2,0	cm	x	0,5	cm	(AxL)

UNIDADE 1.000

5 314086

Troféu	personalizado.
Material:	Aço	escovado.	Cor:
Prata.	Dimensões:	mínima	10,0X
15	cm	e	máxima	22	X	16	cm.
Área	de	gravação	aproximada:
8cmX13cm	(AxL).	Gravação	em
quimeogravação	com	no	mínimo
3	(três)	cores.	Detalhe:	com
apoio.

UNIDADE 80

6

	

	

15779

	

	

	

_________________

Botton	 (pin).	Especificação:	 Fundido
em	 ZAMAC,	 alto	 relevo,	 esmaltação
com	 resina	 pigmentada,	 verso	 com
pino	 e	 fecho	 de	 metal	 (borboleta),
embalados	 individualmente.
Ilustração:	 arte	 a	 ser	 fornecida	 pela
HUBRASIL/EBSERH.
Tamanho:	 3,5	 x	 1,9	 cm.	 Cor	 de
acabamento:	 prateado.	 Tarraxa:
metal.	 Ilustração:	 Layout	 dos	 itens
(58748288)	 -	 este	 Layout	 poderá
sofrer	 alterações	 de	 cor	 e	 texto,	 sem
prejuízo	às	dimensões.

_______________________________________

	

	

	

UNIDADE

	

	

_________________________________________________

	

	

	

	

2.000

	

_____________________________________________

7 269616

Copo	com	tampa
personalizado.	Material:
Plástico	PS	Cristal.	Cores:	Azul,
rosa,	amarelo	ou	transparente	(a
cor	será	definida	na	Ordem	de
Serviço).	Detalhes:	Copo	com
parede	dupla,	conta	com	tampa
rosqueável	e	canudo
biodegradável.	Capacidade
aproximada:	540	ml.	Gravação
(serigrafia)	1	cor.	Gravação	em
até	4,2	cm	x	5,0	cm	(AxL).

UNIDADE 300

8 269616

Copo	sustentável
personalizado.	Material	Fibra
de	arroz	Cor:	Bege	Capacidade:
550	mL.
Dimensões:	16,0	x	9,0	cm	(AxL)
Detalhes:	Com	tampa	rosqueável
com	bocal.	Gravação	no	mínimo
em	2	cores.	Poderão	ser
solicitadas	até	3	(três)	
personalizações	distintas.

UNIDADE 1.000

9 17350

Frasco	individual
personalizado	álcool	em	gel.
Peso	mínimo:	30g.	para	uso
pessoal	personalizado.	Gravação
no	mínimo	em	2	cores.		

UNIDADE 800

Sacolas	de	papel	kraft
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10 474498 personalizadas	com	alça.
Dimensões:	mínimo	40,0	x29,5
cm	(AxL)	e	máximo	43,5x34,7
cm	(AxL).	Gravação:	1	cor.

UNIDADE 400

11 625042

Bloco	de	Anotação	ecológico
com	caneta	personalizado.
Material:	Kraft	com	detalhes	em
plástico.	Cores:	azul,	marrom,
preto,	verde	e	vermelho	-	cor
será	definida	na	Ordem	de
Serviço.	Dimensões:	14,9	x	9	x
1,5	(AxLxP).	Bloco	contém
aproximadamente	70	folhas
brancas	com	pauta,	porta	caneta
elástico,	elástico	para	lacre	e
acompanha	caneta	de	papelão
com	detalhes	plásticos,	carga
esferográfica	azul.	1.0	mm.	e
acionamento	por	clique.
Gravação	(serigrafia)	1	cor.	Área
aproximada	gravação	bloco:
Bloco	-	11,7	cm	x	8,8	cm.	Area
aproximada	gravação	caneta:	3
cm	X	0,7	cm.

UNIDADE 500

	

	

3.2. Caso	haja	discordância	entre	o	descritivo	dos	itens	no	edital	e	no	COMPRASNET	(CATMAT),	prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Termo	de
Referência.

	

	

4. CLASSIFICAÇÃO	DOS	BENS	COMUNS

4.1. Os	bens	a	serem	adquiridos	enquadram-se	na	classificação	de	bem	comum,	pois	os	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos
por	meio	de	especificações	usuais	no	mercado,	nos	termos	do	art.	32,	inciso	IV,	da	Lei	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016.

5. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos	de	participação

5.1.1. Para	participação	nesta	Dispensa,	deverão	ser	observados:

a)	As	previsões	constantes	no	Art.	70.	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh-	RLCE	3.0	,	que	define	quais	são	as	condições	impeditivas	de
participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh;

b)	A	Política	de	Transações	com	partes	relacionadas	da	Ebserh	atualizada	que	está	disponível	em	https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-
corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas;

c)	O	atendimento	por	parte	do	 licitante	 ao	 art.	 7º,	XXXIII	 da	Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil	 de	1988,	 que	prevê	 "proibição	de	 trabalho
noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e	de	qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos";

d)	A	participação	de	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta	licitação	e	que	estejam	com	Credenciamento	regular	no	SICAF,
conforme	disposto	no	artigo	9º	da	Instrução	Normativa	nº	03,	de	2018.

5.2. Requisitos	de	habilitação

5.2.1. Deverão	ser	observados	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	Art.	65	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	 -	RLCE	3.0,	bem	como	os
definidos	no	Edital.

5.3. Proposta:

5.3.1. Durante	a	dispensa	eletrônico,	a	Contratada	deverá	enviar	sua	proposta	contendo	as	seguintes	informações:

a) Catálogo	com	imagem	e	descritivo	do	item	ofertado	e	se	o	produto	é	certificado	pelo	INMETRO;

5.3.2. Deverão	constar	na(s)	proposta(s)	os	dados	bancários	das	empresas	como:	conta	corrente,	agência,	banco,	cidade	e	os	dados	do	representante	legal	da
empresa,	caso	os	mesmos	ainda	não	tenham	sido	oportunamente	informados	a	título	de	atualização/informação,	junto	ao	Cadastro	de	Fornecedores	da	Ebserh.	Na
falta	de	tal	informação,	a	Administração	poderá	solicitá-la	em	outro	momento.

5.3.3. O	CNPJ	 indicado	nos	documentos	e	na(s)	proposta(s)	de	preços	deverá	ser	do	mesmo	estabelecimento	da	empresa	que	efetivamente	vai	 fornecer	o
objeto	da	presente	licitação	e	a	respectiva	Fatura/Nota	Fiscal.

5.3.4. Nos	preços	cotados	dos	materiais	deverão	estar	inclusos	todos	os	custos	e	despesas,	tais	como:	custos	diretos	e	indiretos,	tributos,	incidentes,	taxas	de
administração,	materiais,	serviços,	encargos	fiscais	e	trabalhistas,	embalagem,	seguro,	 lucro,	transporte	(carga	e	descarga),	mão	de	obra	e	outros	necessários	ao
cumprimento	integral	do	objeto,	bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes	à	habilitação,	proposta.

6. FORMA	DE	FORNECIMENTO

6.1. A	forma	de	fornecimento	será	detalhada	no	tópico	9:	Modelo	de	Execução	do	objeto.

7. NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

7.1. Consta	no	o	art.194		do	Regulamento	de	Licitação	e	Contratos	da	Ebserh	3.0,	a	saber:

Art.	194.	É	dispensável	a	redução	a	termo	do	contrato,	com	sua	substituição	por	documento	equivalente:
I	-	nas	contratações	por	escopo	de	serviços	cujos	valores	se	enquadrem	no	limite	do	art.	84,	inciso	I,	para	obras	e	serviços	de	engenharia,	e	inciso
II,	para	serviços,	desde	que	não	resultem	obrigações	futuras,	dentre	as	quais	se	incluem	a	assistência	técnica;
	
§	1º	Para	efeito	deste	artigo	deste	artigo,	constituem	documentos	equivalentes	a	carta-contrato,	a	autorização	de	compra,	a	ordem	de	execução	de
serviço,	nota	de	empenho,	ou	qualquer	outro	documento	que	comprove	a	efetivação	da	despesa.

7.2. Dessa	forma,	com	base	na	previsão	supracitada,	o	instrumento	contratual	será	substituído	por	nota	de	empenho.
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8. PRAZO	DE	CONTRATAÇÃO	

8.1. O	pedido	 de	 entrega	 será	 formalizado	 por	Ordem	de	Fornecimento,	 contendo	 logotipo,	 textos	 e	 identidade	 visual	 desejada,	 através	 do	 e-mail	 udp.hugg-
unirio@ebserh.gov.br	.

8.2. Após	 o	 recebimento	 da	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 o	 fornecedor	 deve	 enviar	 a	 prévia/modelo	 visual	 em	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 Unidade	 de
Desenvolvimento	de	Pessoal	(UDP).

8.3. O	ajuste	da	prévia	deverá	ser	feito	em	até	3	(três)	dias	úteis	e	submetido	à	Unidade	de	Desenvolvimento	de	Pessoal	(UDP)	para	aprovação.	

8.4. O	prazo	máximo	de	entrega	dos	itens	será	de	até	20	(vinte)	dias	corridos,	contado	após	aprovação	da	prévia/modelo	visual	pelo	HUSE-UNIRIO.

9. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

9.1. Emissão	de	Nota	de	Empenho	e	Ordem	de	Fornecimento

9.1.1. O	HUSE-Unirio/EBSERH	emitirá	Nota	de	Empenho	para	formalizar	a	contratação	que	serão	encaminhadas	ao	fornecedor	juntamente	com	uma	Ordem	de
Fornecimento,	nos	termos	do	Anexo	I	-	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens,	respeitados	os	quantitativos	constantes	no	presente	objeto.

9.1.2. As	seguintes	diretrizes	devem	ser	consideradas	na	emissão	de	Ordens	de	Fornecimento:

a) A	Ordem	de	Fornecimento	será	encaminhada,	por	e-mail	para	a	empresa.

b) A	emissão	da	Ordem	de	Fornecimento	está	relacionada	uma	Nota	de	Empenho.	O	envio	da	Ordem	do	Fornecimento	é	de	exclusividade	da	Unidade	de
Desenvolvimento	de	Pessoal	(UDP:	udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br).

9.2. Produção	dos	itens

9.2.1. O	HUSE-UNIRIO/Ebserh	irá	fornecer,	junto	à	Ordem	de	Fornecimento,	a	arte	a	ser	adotada	na	personalização	dos	itens.

9.2.2. A	contratada	deverá:

a) Apresentar	prévia	para	a	equipe	técnica	do	HUSE-UNIRIO	em	até	5	(cinco)	dias	após	o	recebimento	do	material	gráfico	e	especificações	recebidas.

b) Em	caso	de	necessidade	de	ajuste	mediante	o	recebimento	da	prévia,	a	empresa	deverá	apresentá-los	em	até	3	(três)	dias	após	a	notificação.

c) O	prazo	máximo	de	entrega	dos	itens	será	de	até	20	(vinte)	dias	corridos,	contado	após	aprovação	da	prévia/modelo	visual	pelo	HUSE-UNIRIO.

9.3. Prazo,	local	e	condições	da	entrega

9.4. A	 entrega	 do(s)	 item(ns)	 deverá	 ser	 efetuada	 na	Unidade	de	Desenvolvimento	de	Pessoal	 (HUSE-UNIRIO),	 no	 endereço	R.	 Sacadura	Cabral,	 178	 -
Saúde,	Rio	de	Janeiro	-	RJ,	20221-161.

9.5. A	data	prevista	para	entrega,	estimada	inicialmente,	deve	ser	confirmada	pela	Contratada	diretamente,	com	no	mínimo	3	(três)	dias	úteis	de	antecedência,
sendo	que	qualquer	alteração	na	data	de	entrega	prevista	deve	ser	comunicada	previamente	à	unidade	pela	Contratada,	respeitado	o	prazo	máximo	de	entrega	previsto
neste	Termo	de	Referência.

9.6. Os	itens	entregues	deverão	ser	acompanhados	da	Nota	Fiscal,	que	deverá	conter,	além	dos	itens	obrigatórios	pela	legislação	vigente,	o	número	da	Ordem
de	 Fornecimento	 e	 da	 Nota	 de	 Empenho	 correspondentes,	 além	 de	 informações	 como:	marca,	 nome	 do	 fabricante,	 número	 do	 lote,	 data	 de	 validade	 e	 a
quantidade	correspondente	a	cada	lote.

9.7. ​O	prazo	de	troca	de	itens	entregues	com	defeito	é	de	03	(três)	meses	a	contar	do	recebimento.

9.8. São	 de	 responsabilidade	 da	Contratada	 as	 condições	 de	 conservação	 dos	 insumos	 entregues,	 abrangendo	 inclusive	 resistência	 das	 embalagens,	 data	 de
validade,	temperaturas	exigidas,	presença	de	sujidade,	material	estranho	e	insetos.

9.9. A	 gestão	 e	 a	 fiscalização	 da	 execução	 do	 ata	 consistem	 na	 verificação	 da	 conformidade	 da	 entrega	 dos	 materiais,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito
cumprimento	do	ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do	RLCE	2.0.

9.10. Nos	termos	do	art.	165	do	RLCE	2.0,	será	designada	Equipe	de	Fiscalização	da	Ata	de	Registro	de	Preços	-	EFARP	com	o	objetivo	de	garantir	a	observância
dos	direitos	e	o	cumprimento	das	obrigações	pactuadas,	bem	como	a	obediência	à	legislação	pertinente.

9.11. ​A	verificação	da	adequação	da	entrega	dos	materiais	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos	neste	Termo	de	Referência.

9.12. O	 representante	 da	Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as	 providências	 necessárias	 ao	 fiel	 cumprimento	 das
cláusulas	contratuais.

9.13. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada	ensejará	a	aplicação	de	sanções	administrativas,
previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	RLCE	2.0.

10. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

10.1. Conforme	art.	207	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	EBSERH:	A	execução	dos	contratos	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pela	Ebserh	com
o	objetivo	de	garantir	a	observância	dos	direitos	e	o	cumprimento	das	obrigações	pactuadas,	bem	como	a	obediência	à	legislação	pertinente.

§	1º	A	execução	dos	contratos	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	por	representantes	da	Ebserh	especialmente	designados,	ou	pelos	respectivos
substitutos,	 permitida	 a	 contratação	 de	 terceiros	 para	 assisti-los	 e	 subsidiá-los	 com	 informações	 pertinentes	 a	 essa	 atribuição,	 desde	 que
justificada	a	necessidade	de	assistência	especializada.
§	2º	Na	hipótese	de	contratação	de	terceiros	prevista	no	§	1º	deste	artigo,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	disposições:

I	 -	 a	 empresa	ou	o	profissional	 contratado	assumirá	 responsabilidade	civil	 objetiva	pela	veracidade	e	pela	precisão	das	 informações	prestadas,
firmará	termo	de	compromisso	de	confidencialidade	e	não	poderá	exercer	atribuição	própria	e	exclusiva	de	representantes	da	Ebserh;

II	-	a	contratação	de	terceiros	não	eximirá	de	responsabilidade	dos	representantes	da	Ebserh	designados	para	controlar	e	fiscalizar	os	contratos,
nos	limites	das	informações	recebidas	do	terceiro	contratado.	(Letra	da	Lei)

	
	

10.2. Ainda,	conforme	Art.	210,

§	6º	No	caso	de	contratações	por	escopo	cujos	valores	se	enquadrem	nos	limites	do	art.	84,	inciso	I,	para	obras	e	serviços	de	engenharia,	e	inciso
II,	para	bens	e	serviços,	é	dispensada	a	designação	de	equipe	de	fiscalização	dos	contratos	e	de	equipe	de	fiscalização	da	ata	de	registro	de	preços,
quando	o	encargo	de	gestão	ficará	sob	responsabilidade	da	chefia	da	unidade	demandante	da	contratação.§	6º	No	caso	de	contratações	por	escopo
cujos	valores	se	enquadrem	nos	limites	do	art.	84,	inciso	I,	para	obras	e	serviços	de	engenharia,	e	inciso	II,	para	bens	e	serviços,	é	dispensada	a
designação	de	equipe	de	fiscalização	dos	contratos	e	de	equipe	de	fiscalização	da	ata	de	registro	de	preços,	quando	o	encargo	de	gestão	ficará	sob
responsabilidade	da	chefia	da	unidade	demandante	da	contratação.

10.3. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	entrega	dos	materiais,	de	forma	a	assegurar	o
perfeito	cumprimento	do	ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do	Regulamento	de	Licitações
e	Contratos	da	Ebserh.

10.4. A	 Equipe	 de	 Fiscalização	 do	 Contrato	 e	 a	 empresa	 a	 ser	 contratada	 utilizarão	 os	 seguintes	 mecanismos	 de	 comunicação:	 reuniões	 remotas
(videochamada/videoconferência)	de	trabalho,	telefones,	mensagens	eletrônicas	(e-mail)	e/ou	correspondências	oficiais,	adotando	o	critério	de	razoabilidade	para	definir	o
meio	utilizado	e	respeitando	a	formalização	devida.	A	verificação	da	adequação	da	entrega	dos	materiais	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos	neste	Termo
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de	Referência.

10.5. Os	integrantes	da	Equipe	registrarão	as	ocorrências	verificadas	e	adotarão	as	providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

10.6. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada	ensejará	a	aplicação	de	sanções	administrativas,
previstas	neste	Termo	de	Referência	e	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da
EBSERH.

10.7. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,
ainda	que	resultante	de	 imperfeições	 técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	 inadequado	ou	de	qualidade	 inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	 implica	em
corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos

11. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO:

11.1. Os	pagamentos	serão	efetuados	através	de	Ordens	Bancárias	emitidas	pelo	Sistema	 Integrado	de	Administração	e	Finanças	 (SIAFI)	do	Governo	Federal,
mediante	 o	 recebimento	 do	Documento	Auxiliar	 de	Nota	Fiscal	Eletrônica	 (DANFE),	 pela	 unidade	 administrativa	 requisitante,	 contendo	 o	 detalhamento	 dos	materiais
entregues.	Não	se	realizará	pagamento	através	de	Boleto	Bancário,	os	pagamentos	serão	efetuados,	apenas,	mediante	apresentação	da	DANFE.

11.1.1. Os	pagamentos	deverão	ser	efetuados	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	contados	do	recebimento	definitivo	do	material.

11.1.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,
como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de	penalidade	imposta	ou	inadimplência,	o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie
as	medidas	 saneadoras;	nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	 iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	 regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a
Contratante.

11.1.3. Considera-se	ocorrido	o	recebimento	definitivo	do	material	o	momento	em	que	o	representante	do	HUSE-UNIRIO/Ebserh	atestar	o	recebimento	definitivo	do
objeto	empenhado.

11.2. A	empresa	vencedora	é	obrigada	a	emitir	DANFE	devendo	encaminhar	para	o	e-mail	acordado	com	o	requisitante.

11.2.1. A	empresa	vencedora	deverá	obrigatoriamente	destacar	na	DANFE	a	tributação	a	ser	retida,	conforme	artigo	2º,	§	6º,	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,
de	11	de	janeiro	de	2012.

11.2.2. DANFE	deverá	conter	na	descrição,	ou	nas	informações	complementares,	os	seguintes	dados:	o	número	da	licitação	e	os	dados	bancários	para	a	realização
do	pagamento	(banco,	agência	e	conta	corrente).

11.2.3. DANFE	deverá	obrigatoriamente	expressar	os	seguintes	elementos	essenciais:

a) A	data	de	emissão	posterior	à	de	emissão	da	nota	de	empenho.

b) O	CNPJ	e	o	endereço	deste	HU,	conforme	previsto	na	Nota	de	Empenho.

c) O	CNPJ	da	empresa	vencedora,	que	deverá	ser	o	mesmo	informado	nos	documentos	de	habilitação	da	licitação	que	deu	origem	ao	empenho.

d) É	possível	a	emissão	da	DANFE	pela	filial	ou	matriz	do	CNPJ	indicado	no	item	14.2.3.,	letra	“c”,	desde	que	a	filial	ou	matriz	mantenha	as	mesmas
condições	de	habilitação	previstas	na	licitação.

11.3. Serão	deduzidas	de	pleno	direito,	do	valor	da	DANFE	apresentada	para	pagamento,	caso	se	constate	que	a	Empresa	Vencedora	que	deixou	de	realizar	as
obrigações	assumidas	neste	termo	de	referência,	ou	não	as	realizou	com	a	qualidade	mínima	exigida.

11.3.1. Podendo	ser	deduzidas,	ainda:

a) Multas	impostas	pelo	HUSE-Unirio/EBSERH;

b) Multas,	 indenizações	 ou	 despesas	 impostas	 à	 Empresa	 Vencedora,	 por	 autoridades	 competentes,	 em	 decorrência	 do	 descumprimento	 de	 leis	 e
regulamentos	aplicáveis	à	espécie;

c) Pagamentos	indevidos,	após	verificação	em	regular	processo	administrativo	com	a	garantia	do	contraditório	e	da	ampla	defesa;

d) Quaisquer	débitos	a	que	tiver	dado	causa.

11.4. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

11.5. A	 cada	 pagamento	 à	 Empresa	 Vencedora,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 SICAF	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação,	 observadas	 as
seguintes	condições,	conforme	art.	31	da	IN	nº	3/2018	MP/SEGES.

11.5.1. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	adjudicatária,	deve-se	providenciar	a	sua	advertência,	por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5
(cinco)	dias	úteis,	a	adjudicatária	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	a	critério
do	HUSE-Unirio/EBSERH,	conforme	incisos	I	e	II	do	art.	31	IN	nº	3/2018	MP/SEGES	.

11.5.2. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	HUSE-Unirio/EBSERH	comunicará	aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da
regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	 adjudicada,	 bem	 como	 quanto	 à	 existência	 de	 pagamento	 a	 ser	 efetuado	 pelo	 HUSE-Unirio/EBSERH,	 para	 que	 sejam
acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos,	conforme	inciso	III	do	art.	31	da	IN	nº	3/2018	MP/SEGES.

11.5.3. Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 HUSE-Unirio/EBSERH	 adotará	 as	 medidas	 necessárias	 à	 anulação/cancelamento	 do	 empenho,	 nos	 autos	 dos	 processos
administrativos	correspondentes,	assegurada	à	adjudicatária	a	ampla	defesa,	conforme	inciso	IV	do	art.	31	da	IN	nº	3/2018	MP/SEGES.

11.5.4. Somente	por	motivo	de	economicidade,	segurança	nacional	ou	outro	interesse	público	de	alta	relevância,	devidamente	justificado,	em	qualquer	caso,	pelo
Superintendente	 do	 HUSE-Unirio/EBSERH,	 não	 será	 anulado/cancelado	 o	 empenho	 na	 situação	 irregular	 no	 SICAF,	 conforme	 inciso	 VI	 do	 art.	 31	 da	 IN	 nº	 3/2018
MP/SEGES.

11.6. Quando	da	ocorrência	de	eventuais	atrasos	de	pagamento	provocados	exclusivamente	pela	Contratante,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização
financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a	data	de	seu	vencimento	até	a	data	do	efetivo	pagamento,	em	que	os	juros	de	mora	serão	calculados	à	taxa	de	0,5%	(meio	por
cento)	ao	mês,	ou	6%	(seis	por	cento)	ao	ano,	mediante	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

EM	=	I	x	N	x	VP

	

Onde:

EM	=	Encargos	Moratórios	a	serem	acrescidos	ao	valor	originariamente	devido

I	=	Índice	de	atualização	financeira,	calculado	da	seguinte	forma:

I	=
(6/	100)

365

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
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12. FORMA	DE	SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR

12.1. O	procedimento	de	aquisição	será	conduzido	através	de	dispensa	de	 licitação	eletrônica	sem	valor	estimado,	de	acordo	com	a	 Instrução	Normativa
SEGES/ME	Nº	67,	de	8	de	Julho	de	2021.	O	critério	de	aceitação	será	menor	preço	do	item.

12.2. Os	itens	objeto	do	presente	certame	caracterizam-se	como	de	natureza	comum,	tendo	em	vista	que	são	geralmente	ofertados	no	mercado	e	são	facilmente
comparáveis	entre	si,	de	modo	a	permitir	a	decisão	de	compra	com	base	no	menor	preço,	por	meio	de	especificações	usuais	praticadas	no	mercado.

13. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR

13.1. Critério	de	julgamento:

13.1.1. O	critério	de	julgamento	será	o	de	menor	preço,	nos	termos	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	3.0.

13.2. Modo	de	disputa:

13.2.1. Cotação	junto	aos	fornecedores.

14. CONDIÇÕES	DE	HABILITAÇÃO:

14.1. Deverão	ser	observados	os	 requisitos	de	habilitação	definidos	no	art.	65	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	 -	RLCE	3.0,	bem	como	os
definidos	no	Edital,	tais	como:

14.1.1. Habilitação	jurídica:

14.1.1.1. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

14.1.1.2. Em	se	 tratando	de	microempreendedor	 individual	 –	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual	 -	CCMEI,	cuja	aceitação
ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.1.3. No	caso	de	sociedade	empresária	ou	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em
vigor,	devidamente	registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

14.1.1.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem
sede	a	matriz;

14.1.1.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova
da	indicação	dos	seus	administradores;

14.1.1.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,	devidamente	arquivado	na	Junta
Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	bem	como	o	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

14.1.1.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

14.1.1.8. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual
da	empresa	ou	da	última	consolidação.

14.1.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

14.1.2.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

14.1.2.2. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu
ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

14.1.2.3. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita
Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(DAU)	 por	 elas	 administrados,	 inclusive	 aqueles	 relativos	 à	 Seguridade	 Social,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº	 1.751/2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita
Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

14.1.2.4. Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

14.1.2.5. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	justiça	do	trabalho,	mediante	aresentação	de	ceaprtidão	negativa	ou	positiva	com	efeito
de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452/1943;

14.1.3. Qualificação	Econômico-Financeira:

14.1.3.1. De	acordo	com	o	previsto	no	Edital.

15. ESTIMATIVA	DE	CUSTO	E	PREÇOS	REFERENCIAIS

15.1. A	estimativa	de	preço	para	esta	contratação,	contando	os	preços	referenciais,	está	disponível	em	Processo	SEI	n°	23819.006162/2025-07.

15.2. O	valor	 estimado	desta	 contratação	é	 sigiloso,	nos	 termos	do	art.	 32	do	RLCE	3.0,	 sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das
demais	informações	necessárias	para	a	elaboração	das	propostas.

16. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	(HUSE-UNIRIO/EBSERH)

16.1. São	obrigações	do	HUSE-Unirio/EBSERH:

16.1.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos;

16.1.2. Verificar	 minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 bens	 recebidos	 provisoriamente	 com	 as	 especificações	 constantes	 do	 Edital	 e	 da
proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;

16.1.3. Comunicar	à	empresa	vencedora,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído,
reparado	ou	corrigido;

16.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	empresa	vencedora,	através	de	comissão/servidor	especialmente	designado;

16.1.5. Efetuar	 o	 pagamento	 à	 empresa	 vencedora	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e	 forma	 estabelecidos	 neste	 Termo	 de
Referência;

16.1.6. O	 HUSE-Unirio/Ebserh	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 empresa	 vencedora	 com	 terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à
execução	do	presente	Termo	de	Referência,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	empresa	vencedora,	de	seus	empregados,
prepostos	ou	subordinados.

16.2. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 se
comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a) adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela
Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

b) assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

c) manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

d) adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dadosTermo de Referência - SEI 60395608         SEI 23819.005885/2025-81 / pg. 6
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pessoais;

e) cooperar	entre	 si	no	cumprimento	das	obrigações	 referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	 titulares	de	dados	pessoais	previstos	na	 legislação	em
vigor;

f) orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades	 decorrentes	 da	 LGPD,	 bem	 como	 a	 não
divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

g) comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como
acessos	não	autorizados	e	situações	acidentais	ou	ilícitas	de	destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou
ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

	

17. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	(EMPRESA	VENCEDORA)

17.1. A	empresa	vencedora	deverá	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Edital,	seus	anexos	e	sua	proposta,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e
as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:

17.1.1. Efetuar	 a	 entrega	 do	 objeto	 em	 perfeitas	 condições,	 conforme	 especificações,	 prazo	 e	 local	 constantes	 no	 Edital	 e	 seus	 anexos,	 acompanhado	 da
respectiva	nota	fiscal,	na	qual	constarão	as	indicações	referentes	a:	marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade	e	lote;

17.1.2. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº
8.078,	de	1990);

17.1.3. Substituir,	reparar	ou	corrigir,	às	suas	expensas,	no	prazo	fixado	neste	Termo	de	Referência,	o	objeto	com	avarias	ou	defeitos;

17.1.4. Comunicar	ao	HUSE-Unirio/EBSERH,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o
cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;

17.1.5. Manter,	durante	toda	a	vigência	da	ata,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na
licitação;

17.1.6. Garantir	que	o	 insumo	 fornecido	será	recolhido	e	substituído,	 sem	ônus	para	o	HUSE-Unirio/EBSERH,	caso	o	mesmo	não	esteja	de	acordo	com	os
padrões	de	qualidade	exigidos;

17.1.7. Efetuar	a	troca	do	produto,	caso	o	mesmo	deteriore,	mesmo	em	condições	ambientais	adequadas	de	estocagem.

17.2. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a	 CONTRATADA	 se
comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a) adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela
Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

b) assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)	finalidade(s)	proposta(s);

c) manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

d) adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a	proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados
pessoais;

e) cooperar	entre	 si	no	cumprimento	das	obrigações	 referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	 titulares	de	dados	pessoais	previstos	na	 legislação	em
vigor;

f) orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades	 decorrentes	 da	 LGPD,	 bem	 como	 a	 não
divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

g) comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados	pessoais	a	que	tenha	acesso,	tais	como
acessos	não	autorizados	e	situações	acidentais	ou	ilícitas	de	destruição,	perda,	alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou
ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

17.3. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

a) cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

b) apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da
relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE	e/ou	adotar	as	providências	lícitas	por	ela	indicadas;

c) não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	 tratamento	de	dados	pessoais,	 salvo	com	prévia	autorização	por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa
hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 decorrentes	 da	 LGPD	 e	 daqueles	 assumidos	 neste	 instrumento,	 permanecendo
integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

d) quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da	LGPD,	 interromper	o	tratamento	e
eliminar	 completamente	 os	 dados	 pessoais	 e	 todas	 as	 cópias	 porventura	 existentes	 (em	 formato	 digital,	 físico	 ou	 outro	 qualquer),	 autorizada	 a
conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

	

18. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

18.1. 	Comete	infração	administrativa	a	Contratada	que:

a) inexecutar	total	ou	parcialmente	qualquer	das	obrigações	assumidas	em	decorrência	da	contratação;

b) ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;

c) falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

d) comportar-se	de	modo	inidôneo;	e

e) cometer	fraude	fiscal.

18.2. Em	caso	de	infração	administrativa,	a	Administração	pode	aplicar	à	Contratada	as	seguintes	sanções,	nos	termos	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos
da	Ebserh	-	RLCE	3.0:

18.2.1. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	a	Ebserh	poderá,	garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar	ao	contratado	as	seguintes	sanções:

18.2.1.1. Advertência,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas	leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não
acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Administração;

18.2.1.2. Multa:

a) moratória	de	0,5%	(meio	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias,	data	a	partir
da	qual	o	atraso	será	configurado	como	inexecução	total	do	objeto;

b) compensatória	de	20%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total	do	objeto;

c) em	caso	de	outras	hipóteses	de	inexecução	parcial,	poderá	ser	aplicada	multa	compensatória	de	até	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,
respeitados	critérios	de	razoabilidade	e	proporcionalidade,	considerando	os	impactos	da	obrigação	inadimplida.

18.2.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Rede	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos,	caso
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a) tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

b) tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c) demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

d) convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não	celebrar	o	contrato;

e) deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

f) apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

g) ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

h) não	mantiver	a	proposta;

i) falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

j) comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

18.2.2. As	sanções	previstas	nos	subitens	18.2.1.1.	e	18.2.1.3.	poderão	ser	aplicadas	à	Contratada	juntamente	com	as	de	multa.

18.2.3. Eventuais	multas	aplicadas	podem	ser	descontadas	de	pagamentos	a	serem	efetuados	ou	compensados	em	eventuais	créditos	disponíveis	em	outros
contratos	firmados	pela	Contratada,	bem	como	da	garantia	contratual,	se	exigida.

18.2.4. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à
Contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RLCE	2.0.

18.2.5. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	 infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem
como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.

18.2.6. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.

	

19. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO

19.1. 	Garantia	da	qualidade	(ou	prazo	de	validade)	do	objeto	deve	guardar	conformidade	com	o	prazo	de	garantia	ou	validade	exigido	no	edital	ou	com	aquele
ofertado	pelo	licitante	na	proposta,	se	for	o	caso.

20. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO)

20.1. Não	será	exigida	a	respectiva	garantia	em	razão	do	caráter	de	pronta	entrega	e	pagamento	da	contratação	em	tela.

21. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA

21.1. De	acordo	com	a	Instrução	Normativa	n.º	01	SLTI/MPOG,	de	19	de	janeiro	de	2010,	que	dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição
de	 bens,	 contratação	 de	 serviços	 ou	 obras	 pela	Administração	 Pública	 Federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional,	 a	 empresa	 deverá	 atender	 aos	 critérios	 de	 qualidade
ambiental	e	sustentabilidade	socioambiental,	respeitando	as	normas	de	proteção	do	meio	ambiente,	tais	como:

I	- que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;

II	- que	sejam	observados	os	requisitos	ambientais	para	a	obtenção	de	certificação	do	Instituto	Nacional	de	Metrologia,	Normalização	e	Qualidade
Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;

III	- que	 os	 bens	 devam	 ser,	 preferencialmente,	 acondicionados	 em	 embalagem	 individual	 adequada,	 com	 o	menor	 volume	 possível,	 que	 utilize
materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;

21.2. A	empresa	deverá	reconhecer	seu	compromisso	sócio-ambiental,	mantendo-se	disponível	à	fiscalização	pelos	órgãos	responsáveis.

21.3. Em	atendimento	ao	inciso	XI	do	art.	7º	da	Lei	nº	12.305/2010	deve	ser	dada	prioridade	aos	produtos	reciclados	e	recicláveis,	sempre	que	possível	e	no	que
couber,	bem	como	devem	ser	utilizados	critérios	compatíveis	com	padrões	de	consumo	social	e	ambientalmente	sustentáveis.

21.4. Em	consonância	com	o	art.	6º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	3.0	as	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas:

Art.	6º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pela	Ebserh:

(...)	 II	 -	busca	da	maior	vantagem	competitiva,	 considerando	custos	e	benefícios	diretos	e	 indiretos	de	natureza	econômica,	 social	e	ambiental,
inclusive	 os	 relativos	 à	 manutenção,	 ao	 desfazimento	 de	 bens	 e	 resíduos,	 ao	 índice	 de	 depreciação	 econômica	 e	 a	 outros	 fatores	 de	 igual
relevância;

21.5. De	acordo	com	o	art.	7º	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE	3.0,	também	devem	ser	observadas,	no	que	couber,	as	normas	relativas
à:

I	 -	 destinação	 final	 ambientalmente	 adequada	 de	 resíduos	 sólidos,	 com	 prioridade	 para	 a	 não	 geração,	 redução,	 reutilização,	 reciclagem	 e
tratamento;
II	 -	mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que	serão	definidas	no	procedimento	de
licenciamento	ambiental;
III	-	utilização	de	produtos,	equipamentos	e	serviços	que,	comprovadamente,	reduzam	o	consumo	de	energia	e	de	recursos	naturais;
IV	-	avaliação	de	impactos	de	vizinhança,	observada	a	legislação	urbanística;
V	-	proteção	do	patrimônio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial,	inclusive	por	meio	da	avaliação	do	impacto	direto	ou	indireto	causado	por
investimentos	realizados	pela	Ebserh;
VI	-	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;
VII	 -	 vigilância	 sanitária,	 proteção	 radiológica	 e	 demais	 normas	 técnicas	 relacionadas	 à	 garantia	 de	 qualidade	 e	 de	 disponibilidade	 sobre
infraestrutura,	equipamentos	e	suprimentos.
Parágrafo	único.	A	contratação	da	qual	decorra	impacto	negativo	sobre	bens	do	patrimônio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial	tombados
dependerá	de	prévia	autorização	da	esfera	de	governo	encarregada	da	proteção	do	respectivo	patrimônio,	devendo	o	impacto	ser	compensado	por
meio	de	medidas	determinadas	pela	Diretoria	Executiva,	na	forma	da	legislação	aplicável.

21.6. Além	disso,	devem	ser	adotados	os	seguintes	atos	de	logística	sustentável,	previstos	no	art.	202	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	-	RLCE
3.0:

Art.	256.	A	Ebserh	deverá	observar	os	princípios	ESG	(sustentabilidade	ambiental,	de	responsabilidade	social	e	de	governança	corporativa)	em
suas	contratações,	de	forma	transversal,	proporcional	e	compatível	com	o	objeto	contratado,	além	de	adotar	medidas	de	logística	sustentável	para
otimizar	 recursos,	promover	eficiência,	 reduzir	 impactos	ambientais	e	 fomentar	a	 justiça	social	em	suas	atividades,	em	consonância	com	o	que
estabelece	a	Política	Ambiental	da	Rede	Ebserh.

21.7. As	previsões	constantes	na	Instrução	Normativa	do	Secretário	de	Logística	e	Tecnologia	da	Informação	do	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão
(SLTI/MPOG)	n.º	01/2020,	devem	ser	observadas:

Art.	5º	Os	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	Federal	direta,	autárquica	e	fundacional,	quando	da	aquisição	de	bens,	poderão	exigir	os
seguintes	critérios	de	sustentabilidade	ambiental:

I	–	que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e	15448-2;

II	–	que	sejam	observados	os	requisitos	ambientais	para	a	obtenção	de	certificação	do	Instituto	Nacional	de	Metrologia,	Normalização	e	Qualidade
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Industrial	–	INMETRO	como	produtos	sustentáveis	ou	de	menor	impacto	ambiental	em	relação	aos	seus	similares;

III	 –	que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	 individual	adequada,	com	o	menor	volume	possível,	que	utilize
materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;

e	 IV	 –	 que	 os	 bens	 não	 contenham	 substâncias	 perigosas	 em	 concentração	 acima	 da	 recomendada	 na	 diretiva	 RoHS	 (Restriction	 of	 Certain
Hazardous	 Substances),	 tais	 como	mercúrio	 (Hg),	 chumbo	 (Pb),	 cromo	 hexavalente	 (Cr(VI)),	 cádmio	 (Cd),	 bifenil-polibromados	 (PBBs),	 éteres
difenil-polibromados	(PBDEs).

§	 1º	 A	 comprovação	 do	 disposto	 neste	 artigo	 poderá	 ser	 feita	mediante	 apresentação	 de	 certificação	 emitida	 por	 instituição	 pública	 oficial	 ou
instituição	credenciada,	ou	por	qualquer	outro	meio	de	prova	que	ateste	que	o	bem	fornecido	cumpre	com	as	exigências	do	edital.

21.8. Vejam-se,	ainda,	as	previsões	do	Decreto	nº	7.746/2012:

Art.	2º	Na	aquisição	de	bens	e	na	contratação	de	serviços	e	obras,	a	administração	pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional	e	as	empresas
estatais	dependentes	adotarão	critérios	e	práticas	sustentáveis	nos	instrumentos	convocatórios,	observado	o	disposto	neste	Decreto.

Parágrafo	 único.	 A	 adequação	 da	 especificação	 do	 objeto	 da	 contratação	 e	 das	 obrigações	 da	 contratada	 aos	 critérios	 e	 às	 práticas	 de
sustentabilidade	será	justificada	nos	autos,	resguardado	o	caráter	competitivo	do	certame.

(...)

Art.	4º	Para	os	fins	do	disposto	no	art.	2º,	são	considerados	critérios	e	práticas	sustentáveis,	entre	outras:

I	-	baixo	impacto	sobre	recursos	naturais	como	flora,	fauna,	ar,	solo	e	água;

II	–	preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;

III	–	maior	eficiência	na	utilização	de	recursos	naturais	como	água	e	energia;

IV	–	maior	geração	de	empregos,	preferencialmente	com	mão	de	obra	local;

V	–	maior	vida	útil	e	menor	custo	de	manutenção	do	bem	e	da	obra;

VI	-	uso	de	inovações	que	reduzam	a	pressão	sobre	recursos	naturais;

VII	-	origem	sustentável	dos	recursos	naturais	utilizados	nos	bens,	nos	serviços	e	nas	obras;	e

VIII	-	utilização	de	produtos	florestais	madeireiros	e	não	madeireiros	originários	de	manejo	florestal	sustentável	ou	de	reflorestamento.

Art.	 5º	 A	 administração	 pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 as	 empresas	 estatais	 dependentes	 poderão	 exigir	 no	 instrumento
convocatório	 para	 a	 aquisição	 de	 bens	 que	 estes	 sejam	 constituídos	 por	material	 renovável,	 reciclado,	 atóxico	 ou	 biodegradável,	 entre	 outros
critérios	de	sustentabilidade."

(...)

Art.	8º	A	comprovação	das	exigências	apresentadas	no	instrumento	convocatório	poderá	ser	feita	por	meio	de	certificação	emitida	ou	reconhecida
por	instituição	pública	oficial	ou	instituição	credenciada	ou	por	outro	meio	definido	no	instrumento	convocatório.

21.9. Nos	casos	em	que	o	descarte	deve	ser	realizado	pelo	 fornecedor,	o	mesmo	deverá	apresentar	declaração	de	que	o	referido	resíduo	está	sendo	tratado	e
destinado,	conforme	a	legislação	ambiental	para	o	caso,	inclusive,	informando	o	local	onde	será	destinado	e/ou	tratado,	bem	como	o	nome	da	pessoa	(jurídica	ou	física)
responsável	 pelo	 controle	 e	 destinação	 dos	 referidos	 materiais	 caso	 não	 seja	 executado/realizado	 pelo	 próprio	 fornecedor	 e	 devem	 seguir	 as	 boas	 práticas	 de
Gerenciamento	de	Resíduos	de	Serviço	de	Saúde	adotadas	conforme	a	legislação	vigente,	(RDC	ANVISA	222/2018)	por	empresa	especializada

	

22. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTE

22.1. 	De	acordo	com	o	art.	197	Regulamento	de	Licitação	e	Contratos,	o	reequilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato	poderá	ocorrer	por	meio	de	reajuste	em
sentido	estrito:

Art.	198.	O	reajuste	deve	observar	os	dispositivos	previstos	no	 instrumento	convocatório	ou,	excepcionalmente,	a	combinação	de	 índice	para	o
reajuste,	o	qual	deverá	ser	preferencialmente	um	índice	setorial	ou	específico,	e,	apenas	na	ausência	de	tal	índice,	um	índice	geral,	que	deverá	ser
o	mais	conservador	possível,	de	forma	a	não	onerar	injustificadamente	a	Ebserh.
98
§	1º	O	reajuste	deverá	observar	o	interregno	mínimo	de	um	ano	da	data	limite	para	apresentação	da	proposta.
§	2º	Os	reajustes	subsequentes	respeitarão	o	interregno	mínimo	de	um	ano,	contado	a	partir	dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

22.2. Na	viabilidade	de	aplicação	do	reajuste,	será	utilizado	o	índice	IPCA/	IBGE.

	

23. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

Fonte 1002A002SM
PTRES 234200

Natureza	de	despesa 339030
PI OHM4Q000000

	

24. 	SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

24.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.

24.1.1. A	admissão	ou	não	de	consórcio	de	empresas	e	cooperativas	em	licitações	públicas	é	competência	discricionária	da	administração.	Assim,	considerando	as
características	do	objeto,	não	sendo	considerada	compra	de	grande	vulto	e	que	o	objeto	é	constituído	de	bem	comum	com	características	homogêneas,	entendemos	não
haver	qualquer	 restrição	ao	universo	de	potenciais	 licitantes,	havendo	no	mercado	competidores	 individuais	 em	número	 suficiente	para	garantir	 a	 competitividade	do
certame,	tanto	em	termos	de	quantidade	e	como	de	capacidade	técnica.	Considerando	que	o	consórcio	tem	como	razão	de	ser	o	aumento	da	competitividade,	pois	viabiliza
comunhão	de	esforços	entre	duas	ou	mais	empresas	que	sozinhas	não	atenderiam	às	exigências	habilitatórias	da	licitação	ou	não	conseguiriam	executar	o	objeto	licitado,
NÃO	SERÁ	ADMITIDA	a	participação	de	consórcios	e	cooperativas,	visto	que	não	se	aplica	ao	objeto	almejado.

	

25. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA:

25.1. É	admissível	a	 fusão,	cisão	ou	 incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	 jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela	nova	pessoa	 jurídica	todos	os
requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	da	ata;	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	a
anuência	expressa	do	HUSE-Unirio/EBSERH	à	continuidade	da	ata.

	

26. COMODATO

26.1. Não	se	aplica.

27. ANEXOS
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I	- Estudo	Técnico	Preliminar	da	Contratação	-	(59015069)

II	- Análise	de	Riscos	-	SEI	56592332

III	- Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens	-	SEI	391	(59477537)

IV	- Termo	de	Recebimento	Provisório	-	SEI	59477562

V	- Termo	de	Recebimento	Definitivo	-	SEI	59477583

28. APROVAÇÃO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA

I	- Diante	dos	Elementos	Técnicos	para	a	decisão,	onde	o	Termo	de	Referência	contém	elementos	capazes	de	propiciar	a	orientação	necessária
para	a	condução	do	Processo	de	Compras.

II	- Motivado	pelo	Dispositivo	Legal,	Art.	6º,	XXIII,	da	lei	14.133/2021.

III	- Estando	o	processo	de	contratação	na	esfera	pública	 regulamentado	por	normativas	 legais	e	visto	o	Termo	de	Referência	 ter	os	elementos
necessários	e	determinantes	para	a	análise,	aprovo	o	presente	Termo	de	Referência.

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	

Integrante	Requisitante Integrante	Requisitante Integrante	Requisitante

(assinado	eletronicamente)
FABRÍCIA	BURGARELLI	GUIMARÃES

Coordenador	da	EPC
Chefe	da	Unidade	de	Desenvolvimento	de	Pessoal

	

	
(assinado	eletronicamente)

JULIANA	SANTANA	ORTEGA
STONIS

Integrante	Requisitante	da	EPC
Analista	Administrativo

	

	
(assinado	eletronicamente)

VINÍCIUS	DA	COSTA	GOMES
Integrante	Requisitante	da	EPC

Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas
	

De	acordo.

Aprovo	o	presente	Termo	de	Referência.

Encaminhe-se	à	Divisão	de	Administração	e	Finanças	para	apreciação.

_______________________________________________

	

VINÍCIUS	DE	LIMA	E	SILVA	MARTINS

GERENTE	ADMINISTRATIVO	HUSE-UNIRIO

	

	

_______________________________________________

	

JOÃO	MARCELO	RAMALHO	ALVES

SUPERINTENDENTE	HUSE-UNIRIO

PORTARIA-SEI	Nº	138,	DE	26	DE	JUNHO	DE	2020

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabricia	Burgarelli	Guimaraes,	Chefe	de	Unidade,	em	30/04/2026,	às	07:43,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Juliana	Santana	Ortega	Stonis,	Analista	Administrativo,	em	30/04/2026,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	Da	Costa	Gomes,	Chefe	de	Divisão,	em	30/04/2026,	às	12:39,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	de	Lima	e	Silva	Martins,	Gerente,	em	13/05/2026,	às	08:19,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60395608	e	o	código	CRC	738335D8.

Referência:	Processo	nº	23819.005885/2025-81 SEI	nº	60395608
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